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TODOS PORTODOS 

DECRETO EXECUTIVO N° 006/2013 

°PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDAO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista as disposições da Lei nO, 11497/07, de 20 
de junho de 2007, que criou o Fundo de Manutençêo e Desenvolvimento de 
Educaçao Básica - FUNDEB, para o biênio 2013/201 5, no âmbito deste 
município. 

DECRETA 

Artigo 1° ~ Nomeia os componentes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento de Educação Básica - FUNDEB, conforme discriminação 
abaixo 

1 	 Representantes do poder Executivo: 

Titular: Émerson Vinicius Vitor Sousa 
Suplente: Frederico da Costa Santos 

2. Representantes da Secretária Municipal de Educação: 

Titular: Francisco Mendes Costa Júnior 
Suplente: Marianne Ribeiro Santos 

3. 	 Representantes de Professores da Rede Pública do sistema municipal 

de ensino. 

Titula r: Adriana Macedo Dias Santos 
Suplente: Ivanildes Ribeiro Figueira 

4. Representantes de Diretores da Educação Básica 

Titular: Ritiane Ferreira da Silva 

Suplente: Creuza Figueiredo de Freitas Pessoa 
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5. 01 Representante de alunos da Educação Básica. 

Titular: Géssica de Oliveira 
Suplente: Carina Neves de Jesus 

7. 02 Representantes de pais de alunos da Educação Básica 

Titular" Ivan Ribeiro Figueira 
Suplente: Angélica de Souza Almeida 

Titular: Laudenice Santos de Oliveira 

Suplente: Jaqueline Conçeição dos Santos 

8, Representante do Conselho Tutelar 

Titular: Jeferson Medeiros de Souza 

Suplente: Maxsuellen Pereira da Silva 

Artigo 2°: Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDAO EM 03 DE ABRIL DE 201 3 

befIO eaMllho COrtes 
Hum PteleilO 
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